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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 25 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 13, §2° da lei Estadual nº 6.170 de 15 de 
dezembro de 1998;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 2021/1410937,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar PEdro HENriQUE loPES doS SaNToS do conselho Esta-
dual de Educação (cEE), como membro representante dos alunos do ensino 
básico, indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas (UBES).
art. 2º Nomear rENaN SilVa doS SaNToS para o conselho Estadual de 
Educação (cEE), como membro representante dos alunos do ensino básico, 
indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas (UBES).
art. 3º o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu antecessor.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palacio do GoVErNo, 25 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 844967

d e c r e t o Nº 2576, de 25 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 3.560.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.560.000,00 (Três Milhões, Qui-
nhentos e Sessenta Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012013115088233 - SEdaP 0101 339139 20.000,00
161011236815098495 - SEdUc 0102 339039 350.000,00
161011281214998322 - SEdUc 0102 339014 666.000,00
161011281214998322 - SEdUc 0102 339033 2.034.000,00

251010312815088887 - PGE 0140 339033 200.000,00
431010812815088887 - SEaSTEr 0101 339039 250.000,00

532012212212974668 - ioE 0261 339030 40.000,00
ToTal 3.560.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012012615088238 - SEdaP 0101 339140 20.000,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339092 1.373.794,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339092 1.007.206,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339093 669.000,00

251010309215088893 - PGE 0140 339039 200.000,00
431010812212978338 - SEaSTEr 0101 339039 250.000,00

532012212615088238 - ioE 0261 339039 40.000,00
ToTal 3.560.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2577, de 25 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 36.368.423,83 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.

o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 36.368.423,83 (Trinta e Seis Milhões, 
Trezentos e Sessenta e oito Mil, Quatrocentos e Vinte e Três reais e oiten-
ta e Três centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0101 444042 1.268.423,83
362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339014 50.000,00
362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339033 50.000,00

742011212212978339 - UEPa 0101 319004 7.727.116,00
742011212212978339 - UEPa 0101 319011 16.851.363,00
742011212212978339 - UEPa 0101 319016 4.321.521,00
742011233112978311 - UEPa 0101 339046 6.100.000,00

ToTal 36.368.423,83

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2578, de 25 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 3.536.114,87 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.536.114,87 (Três Milhões, Qui-
nhentos e Trinta e Seis Mil, cento e Quatorze reais e oitenta e Sete cen-
tavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918704 - SEdaP 0335 339039 3.000.000,00
572012060614918711 - EMaTEr 0660 339035 320.114,87
572012060614918712 - EMaTEr 0660 449052 216.000,00

ToTal 3.536.114,87

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 844963

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato Nº. 39/2022-ccG/Pa
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: f f dE alENcar EirEli, inscrita no cNPJ sob o n° 09.165.782/0001-93.
oBJETo: contratação de pessoa jurídica para fornecimento de alimentos 
de Uso comum (café-item 19, açúcar-item 20), conforme arP SEPlad 
nº 13/2022, Pregão Eletrônico SrP/SEPlad/dGl n.º 019/2021, visando 
atender as necessidades do centro regional de Governo do Baixo amazo-
nas – Santarém.
fUNdaMENTo: o presente contrato será regido pelo disposto na lei n° 
8.666/93, lei n° 10.520/02, decreto Estadual n° 877/08 e decreto federal 
nº 878/08, no que couber a lei federal nº 13.303/16, e demais legislações 
aplicáveis ao assunto.


